
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Oficio n.° 586/2014

Garça, 15 de julho de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n." 040/2014

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de
Lei n° 040/2014, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para que o Poder Executivo possa
contratar financiamento junto à Caixa Econômica Federal, para execução de empreendimentos integrantes do PAC 2
- Pavimentação e Qualificação de Vias - 2® Etapa.

O PAC 2 - Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas apóia a execução de
obras de pavimentação e qualificação de vias por meio da implantação de pavimentação nova em vias existentes ou
recapeamento destas, incluindo a infraestrutura necessária para sua plena funcionalidade, tal como: sistema de
drenagem de águas pluviais, redes de abastecimento de água e coleta de esgoto, passeios com acessibilidade,
sistemas cicloviários, medidas de moderação de tráfego, sinalização viária e elementos que promovam a
acessibilidade universal.

Os recursos de financiamento disponíveis o PAC 2 - Pavimentação e
Qualificação de Vias - 2® Etapa são provenientes do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade
Urbana - Pró Transporte, regulamentado pela Instrução Normativa n° 41, de 24 de outubro de 2012, do Ministério
das Cidades,

A proposta apresentada pelo Município de Garça prevê obras de drenagem e
pavimentação no valor de até R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais), cujo prazo de amortização poderá
ser de até 20 (vinte) anos, com taxa de juros de 6% ao ano e prazo de carência de até 48 meses, contados a partir da
data de assinatura do contrato de financiamento. Pretende-se com a liberação do financiamento executar a
pavimentação e o recapeamento asfáltico de diversas vias do Município, além de obras de acessibilidade.

Assim, tratando-se de grande investimento, o qual trará benefícios enormes para
toda população Garcense, que há anos reivindicam melhorias na malha viária do Município, solicitamos especial
atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação
em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista a necessidade de
encaminhamento à Caixa Econômica Federal, até o dia 27/06/2013, da documentação necessária para análise e
libertação do financiamento.

Atenciosamente,

ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR
Câmara Municipal de Garça
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N"1}2tOr2W

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1° Fica o poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento
com a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais),
observadas as disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as normas da Caixa
Econômica Federal e as condições específicas.

Parágrafo único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste
artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de empreendimentos integrantes do PAC 2 -
Pavimentação e Qualificação de Vias - 2" Etapa.

Art. 2" Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos
ou operações de crédito pelo Município de Garça, objetivando a execução de obras, serviços e
equipamentos, observada a finalidade indicada no artigo 1° e seu Parágrafo único, fica o Poder executivo
autorizado a ceder e ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo,
as receitas e parcelas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Produção
de Serviços de Transporte Interestadual e Interrnunicipal e de Comunicações - ICMS, e do produto da
arrecadação de outros impostos.

§ 1® O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no inciso
IV do artigo 158 da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção do imposto ali mencionado, os
fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos serão
conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente
exeqüíveis no caso de inadimplemento.

§ V Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos recursos
previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S/A autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou
vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização da

dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos
e não pagos, em caso de vinculação.

§ 3® Os poderes previstos neste artigo e nos §§ 1° e 2° só poderão ser exercidos
pela Caixa Econômica Federal, na hipótese do Município de Garça não ter efetuado, no vencimento, o
pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos ou operações de
crédito celebrados com a Caixa Econômica Federal.

Art. 3" Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4® O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do
Municipio, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou
operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal, encargos e
acessórios resultantes, inclusive os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Município de
Garça no Projeto financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme autorizado por esta Lei.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

presente Lei.
Art. 5® O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulamentação da

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n°s 4.843/13 e 4.873/13.

Garça, 15 de julho de 2014.

JQSÉ^ALCIDES FANECC/
ífeito Municipal



Câmara Municipal de Garça
Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco n" 131 - Centro - Cep 17400-000
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VOTAÇÃO NOMINAL

, conforme dispõe o artigo 249, parágrafo do inciso do Regimento Interno, foi

submetido(a) hP^^^I^AÇÃO NOMINAL na
em/^ ̂  de ^de 2014 obtendo-se o resultado seguinte

-  Sessão realizada

VOTAÇÃO GLOBAL

VEREADOR

VOTAÇAO ARTIGO P/ ARTIGO

SIM/NÃO SIM/NÃO SIM/NÃO SIM/NÃO

1. Adamir Maurício de Barros (  )()  ( )(  ) ( ) ( ) ()  ()(  ) (

2. Ademar Salvador 0<) ()  ( )(  ) ( ) ( ) () ()(  ) (

3. Antônio Franco dos Santos "Bacana" )  ( )( ) ( ) ( ) () ()(  ) (

4. ElidaEligás (V)... )  ( )(  ) ( ) ( ) ()  ()(  ) (

5. José Ap. da Silva "Zelito" (>4.. )  ( )(  ) ( ) ( ) () ()(  ) (

6. Júlio Marcondes de Moura Filho (X).. )  ( )( ) ( ) ( ) ()  ()(  ) (

7. Lineu Guimarães Filho (^.. )  ( )(  ) ( ) ( ) () ()(  ) (

8. Luizinho Barbeiro (A...f )  ( )(  ) ( ) ( ) ()  ()(  ) (

9. Patrícia Morato Marangão CX).. )  ( )(  ) ( ) ( ) ()  ()(  ) (

10. Paulo André Faneco ÍX).. )  ( )(  ) ( ) ( ) () ()( ) (

11. Valdemar Zimiani (V).....( )  ( )(  ) ( ) ( ) ()  ()(  ) (

12. Vanderlei Ferreira fxl.....()  ( )(  ) ( ) ( ) () ()(  ) (

13. FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR ..í )  ( )(  ) ( ) ( ) ()  ()(  ) (

,^RESULTADO: ( ) ( ) ()()()()()()()()

(  ) REJEITADO POR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS

^APROVADO POR ^UNANIMIDADE () MAIORIA DE VOTOS () INSUFICIÊNCIA DE VOTOS

S. Sessões, 4 ̂  de ^de 2014

- Secretário

OBSERVAÇÕES: De acordo com o artigo 52, parágrafo inciso ^do Regimento Interno, o quórum exigido para a

aprovação desta matéria é o da ( ) maioria absoluta / () maioria qualificada.



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
Ofício n® 445/2014

Garça, 16 de julho de 2014.

A Vossa Excelência o Senhor

JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal
GARCA/SP

Senhor Prefeito:

Atendendo ao que dispõe o artigo 61, da Lei Orgânica Municipal,

encaminho a Vossa Excelência, para sanção, os seguintes Autógrafos, resultantes da

aprovação de seus respectivos projetos de lei, na 15^ Sessão Extraordinária de 2014,

realizada no dia 16 de julho de 2014.

Autógrafo n" 049/2014 (Projeto de Lei n° CM 057/2014 - PM 039/2014); e

Autógrafo n® 050/2014 (Projeto de Lei n® CM 058/2014 - PM 040/2014).

Sem mais, para o momento, subscrevo-me.

klexanãreãe^rau^^Mmattina
Diretor Geral

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro • CEP 17400-000 ■ Garça - SP
Tefefone/f^x: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

jite: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

AUTOGRAFO N° 50/2014

PROJETO 0E LEI N" CM 58/2014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1® Fica o poder Executivo autorizado a contratar e garantir
financiamento com a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 6.200.000,00 (seis milhões e
duzentos mil reais), observadas as disposições legais em vigor para a contratação de operações de
crédito, as normas da Caixa Econômica Federal e as condições específicas.

Parágrafo único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de empreendimentos integrantes do PAC 2
- Pavimentação e Qualificação de Vias - 2® Etapa.

Art. 2® Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos
financiamentos ou operações de crédito pelo Município de Garça, objetivando a execução de obras,
serviços e equipamentos, observada a finalidade indicada no artigo 1° e seu Parágrafo único, fica o
Poder executivo autorizado a ceder e ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo pró solvendo, as receitas e parcelas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Produção de Serviços de Transporte interestadual e Intermunicipal e de
Comunicações - ICMS, e do produto da arrecadação de outros impostos.

§ 1® O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no
inciso IV do artigo 158 da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção do imposto ali mencionado,
os fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos
serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser
prontamente exeqüíveis no caso de inadimplemento.

§ 2® Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos recursos
previstos no caput deste artigo, fíca o Banco do Brasil S/A autorizado a transferir os recursos cedidos
e/ou vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à
amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento
dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 3® Os poderes previstos neste artigo e nos §§ 1° e 2° só poderão ser
exercidos pela Caixa Econômica Federal, na hipótese do Município de Garça não ter efetuado, no
vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos ou
operações de crédito celebrados com a Caixa Econômica Federal.

Art. 3® Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4® O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais
do Município, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou
operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal, encargos e

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax; (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarcã.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

acessórios resultantes, inclusive os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Município
de Garça no Projeto financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme autorizado por esta Lei.

rs

da presente Lei.
Art. 5® O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulamentação

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n®s 4.843/13 e 4.873/13.

Câmara Municipal de Garça, 16 de julho de 2014.

FranciW) Christt )ro Júnior

Presidén

reiraVanderlei F

Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Munici , na data supra.

lexanare ae Ar^újÔXamattina

'Diretor Geral

Rua Barão do Rio Branco, 127/L31 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNP3: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail; camara@cmgarca.sp.90v.br



® PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA ^
Estado de São Paulo
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LEI N" 4.936/2014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS

JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte lei:

Art. 1" Fica o poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento
com a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais),
observadas as disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as normas da Caixa
Econômica Federal e as condições específicas.

Parágrafo único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste
artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de empreendimentos integrantes do PAC 2 -
Pavimentação e Qualificação de Vias - T Etapa.

Art. V Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos
ou operações de crédito pelo Município de Garça, objetivando a execução de obras, serviços e
equipamentos, observada a finalidade indicada no artigo 1° e seu Parágrafo único, fica o Poder executivo
autorizado a ceder e ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo,
as receitas e parcelas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Produção
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, e do produto da
arrecadação de outros impostos.

§ 1° O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no inciso
IV do artigo 158 da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção do imposto ali mencionado, os
fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos serão
conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente
exeqüíveis no caso de inadimplemento.

§ 2° Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos recursos
previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S/A autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou
vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização da
dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos
e não pagos, em caso de vinculação.

§ 3" Os poderes previstos neste artigo e nos §§ 1° e 2° só poderão ser exercidos
pela Caixa Econômica Federal, na hipótese do Município de Garça não ter efetuado, no vencimento, o
pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos ou operações de
crédito celebrados com a Caixa Econômica Federal.

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4° O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do
Município, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou
operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal, encargos e
acessórios resultantes, inclusive os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Município de
Garça no Projeto financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme autorizado por esta Lei.
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Art. 5® O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulamentação da
presente Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n°s 4.843/13 e 4.873/13.

Garça, 17 de julho de 2014.

JOS^LCIDES FANEC
FEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E CIDADANIA

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
zmc-

ZILDA MARQUES C. MIRANDA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS

SUBSTITUTA
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